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Alteração

o INSTITUTO or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREssADo: Tec Toy S.A.

ENDERf,Ço pARA coRREspon»ÊxcLl: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4120, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.770.36610001-82 INscRIÇÃo EsrAourt-:06.200.249-0

roxr: (92) 3042-1444 199374-7394 PRocEssoNo: 1260.2019

E - MÂrL: fi scal@tectoy.com.br / joseane.simas@juridicorg.com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poÇo tubular.

CoNDIÇoEs DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4120, Distrito lndustrial
l, nas coordenadas geográficas: 03'07'43,500"5 e 59"56'59,100'W, Manaus-AM.

FTNALTDADf, : Abastecimento I ndustrial

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 2010412005 PRoFUNDTDADE: I 19,0 mekos

Aeuiruno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do cháo

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMgEm,rrnro 1ur/n1: 10,94 m3/h

Prniooo or nonrBEAMf,Nro: 11 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÂzo DE vALIDÂDE DEsrA ouronca: 584 otls

Ateneão:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" II

. A ouloÍga de direito de uso de rccursos hidflcos é o alo administrativo mediaíte o qual o poder publico outorgante (t.lniâo.
estado ou Distrito Federal) faculta ao outoÍgado (Íequerente) o direito de uso dos recursos hidricos. poÍ tempo
determinado.

. Este ato administrativo contém em seu verso 09 obrigrções do outorgsdo.

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade

. A cobrança pelo uso de recursos hÍdricos selá realizada âpós a fixação de valores de acordo com An 25 da lei estaLitral

3 167 de 21108/2007 .om base no Plano Estadual dc Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 13 de Outubro de 2022

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone'. (92121234721 I 2123-6731 I 2't23ô778
Manaus - AM - CEPI 69.050-030
web: www.ipâam.am,gov.br



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 111/19 2" Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constâm no
processo 1260.2019

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modiÍicação que alterem as condições outorgadas
de forma permaÍrente ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá ciüI, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadeqdado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
ântecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniílises fisico-químicas e bacteriológicas da agu+
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e
ART do profissional habilitado, com no mínimo os parâmetros estabelecidos na

Resolução 00112016 do CERH, semestralmente.

9. A concessão desta Licença invelida qualquer outro documento erpodido pelo IPAÂM'
para autorizeção da atividade a que a mesma sê refere.


